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PoRTARIA Na 078/2024 DE 26 DE MARÇO DE 2024.

"Dispõe sobre Presidôncia Interins da Câmsra Munici.pal de

Conquista e dá ou.trss praaidêncins""

A Câmara Municipal de Conquista, estado de Minas Gerais, neste ato representado
pelo seu Presidente Rodrigo Zara Faria, no exercício das suas atribuições legais e

constitucionais, especificamente no artigo 8Z incisos II e IX da Lei Orgânica do Município de
Conquista c/c ariigo 18, inciso iII e IX do Regimento Intemo da Câmara Municipal.

Considerando que o Presidente desta Casa de Leis estará ausente nos dias 02 a t2 de

abril de 2124para tratar de assuntos de cunho pessoal;

Considerando a necessiriade de manutenção dos serviços da Cârnara Municipal
durante esse período;

Considerando a presença do Vice-Presidente no Municipio no período supracitado e;

Considerando que o Presrdente em seus impedimentos ou faltas, será substituído pelo
Vice-Presidente, nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis,

RESOLVE:

Artigo 1o - O \rice-Presidente desta Casa de Leis, Sr. FIRMINO TIBORIO LEAL
assume inteiramente a Presidência dessa Casa no período de 02 a tr2 de abril d,e2A24.

Artigo 2q - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
d isposições con lrá rias.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Conquista/MG, aos 26 (vinte e seis) dias do mês de março de2A24"

OéLÜ,:

Municip al de ConcS uista

Biênio 20X12A24

ffi cxr*;*r*r*ncxuitt*,rrra;"q+v,hu ffi ft}r;.rrr;rr;rr{rnqui:tà S! ffi,c,rrrrxri*';üÍr{.trrist;r

B r* :35:-llSS S secretariaffi {;rrn,itr*{$r}tç*i*t;i.rrtq.qeiv.br

Fr*ta ü*pr;tadrt Í?rln*rEr Ar*retl*. 1§ - {"*r":tr* - ÇEF: 3fi.IS}-üü{} - (.rlnr1qr*rtac&I{í


